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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 
VALIDADE: 03 (TRÊS) MESES E 21 (VINTE E UM) DIAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E 
A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 
DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
SEGUE: 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.456/0001-31, com sede à Rua 
Miguel Verenka, 14, Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Thiago Epifanio da Silva portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 e 
inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR e, 
de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
MERCADO CHOCIAI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
75.578.096/0001-79, com sede na Rua Miguel Verenka, nº 90, na cidade de Ariranha do Ivai/Pr, neste 
ato representada pelo Senhor (a) Osmar Prado dos Santos, portador (a) da Cédula de Identidade, RG 
nº 817.592-6 e inscrito (a) no CPF/MF nº 207.493.509-97, residente e domiciliado na cidade de Ariranha 
do Ivai/Pr, CEP 86880-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

68 Margarina Vegetal Com Sal – Sem 
Gorduras Trans. Oriunda De Óleo Vegetal 
Comestível, Contendo Vitaminas, Açúcar 
E Cloreto De Sódio Dentro Dos Padrões 
Legais. Produzido E Embalado Dentro Das 
Normas Que Determina A Legislação. 
Cremosa, Com Adição De Sal, Embalada 
Em Potes Plásticos Com 500g. Na 
Embalagem Original, Devidamente 
Identificada, Com Rótulo Contendo Todas 
As Informações Do Produto De Acordo 
Com A Legislação Vigente.. 

DUALLIS Uni 200 4,22 844,00 

 
Valor Total do Fornecedor: R$ 844,00,00 (oitocentos e quarenta e quatro reais). 
 
RPG-COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 54.205.260/0001-22, com sede na Rua Castelo Branco, nº 206, na cidade de 
Jataizinho/Pr, neste ato representada pelo Senhor  Rafael Pires Gonçalves, portador  da Cédula de 
Identidade, RG nº 15.943.142-8 e inscrito  no CPF/MF nº 297.699.628-80, residente e domiciliado na 
cidade de Ibiporã/Pr, CEP 86200-000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

11

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3007 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3007 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 27 de Maio de 2026Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 27 de Maio de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/05/2026 às 20:30:22

                             1 / 21



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

(R$) (R$) 
81 Polvilho doce - grupo I - fécula. 

tipo 1,  
embalagem primária de 500g,  
contendo identificação do 
produto, i  
marca, lote e data de validade 

D’MILLE Uni 50 3,02 151,00 

 
 
VALOR TOTAL: R$ 151,00,00 (cento e cinquenta e um reais). 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 270/2023 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza e higiene destinados às secretarias municipais do município 
de ariranha do Ivaí para o período de 12 (doze) meses, de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Pregão Eletrônico nº 029/2025 e processo 
administrativo nº 045/2025, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E REAJUSTE 
 

O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 03 (três) 
meses e 21(vinte e um) dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
seu prazo e quantitativo mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 
14.133/2021.  

O reajuste será calculado através do INPC (indice nacional de preços ao 
consumidor). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 
O fornecimento, objeto da presente licitação, será de ACORDO COM AS NECESSIDADES, através 
de Autorização de Fornecimento, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do 
Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de 
qualidade, estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.2 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades 
previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.3 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, 

conforme necessidade, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a solicitação do Departamento 
Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal, 
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entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a Comissão de 
Recebimento de Mercadorias. 

 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 
5.5 abaixo. 

5.5 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 17 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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8.3 – O Município de Ariranha do Ivaí-PR poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
8.4 – O Município de Ariranha do Ivaí-PR fará as retenções de acordo com a 

legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Ariranha do Ivaí-PR poderá ser atualizado monetariamente 
até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente à época. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 029/2025 que deu origem ao presente instrumento; 

g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações 
relativas ao fornecimento do objeto; 

h) A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 
responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou 
demais penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
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fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 24 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 

Reduzido Código Orçamentário - Consumo Fonte 
04 02.001.04.122.0002.2.003.3.3.90.30.00.00 1000 
12 02.002.04.092.0003.2.004.3.3.90.30.00.00 1000 
28 03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00 1000 
54 03.004.04.122.0002.2.014.3.3.90.30.00.00 1000 
53 03.004.04.122.0002.2.014.3.3.90.30.00.00 510 
04 04.001.04.123.0004.2.015.3.3.90.30.00.00 76 

103 05.001.20.122.0002.2019.3.3.90.30.00.00 103 
110 05.002.20.606.0005.2.021.3.3.90.30.00.00 1000 
118 05.002.20.608.0005.2.023.3.3.90.30.00.00 1000 
144 06.001.26.122.0002.2.022.3.3.90.30.00.00 1000 
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154 06.002.26.772.0008.2.024.3.3.90.30.00.00  1000 
152 06.002.26.772.0008.2.024.3.3.90.30.00.00  504 
153 06.002.26.772.0008.2.024.3.3.90.30.00.00  512 
163 06.003.26.782.0008.2.038.3.3.90.30.00.00 1000 
162 06.003.26.782.0008.2.038.3.3.90.30.00.00 504 
174 07.001.12.122.0002.2.025.3.3.90.30.00.00 103 
262 07.005.12.361.0009.2.026.3.3.90.30.00.00 1000 
263 07.005.12.361.0009.2.026.3.3.90.30.00.00 1013 
264 07.005.12.361.0009.2.026.3.3.90.30.00.00 1043 
260 07.005.12.361.0009.2.026.3.3.90.30.00.00 103 
261 07.005.12.361.0009.2.026.3.3.90.30.00.00 104 
279 08.001.10.122.0002.2.039.3.3.90.30.00.00 303 
295 08.001.10.301.0012.1.105.3.3.90.30.00.00 303 
584 08.001.10.301.0012.1.105.3.3.90.30.00.00 31019 
305 08.001.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00  1494 
612 08.001.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00  3400 
611 08.001.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00  3494 
302 08.001.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00  303 
303 08.001.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00  400 
304 08.001.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00 494 
593 08.001.10.305.0012.1.047.3.3.90.30.00.00 31494 
363 09.001.15.122.0002.2.048.3.3.90.30.00.00 1000 
375 09.002.15.452.0010.2.050.3.3.90.30.00.00 1000 
373 09.002.15.452.0010.2.050.3.3.90.30.00.00 509 
374 09.002.15.452.0010.2.050.3.3.90.30.00.00 509 
389 09.003.15.452.0010.2.051.3.3.90.30.00.00 1000 
409 10.001.08.122.0002.2.053.3.3.90.30.00.00 936 
408 10.001.08.122.0002.2.053.3.3.90.30.00.00 1000 
428 10.001.08.122.0002.6.002.3.3.90.30.00.00 1000 
447 10.002.08.245.0015.2.055.3.3.90.30.00.00 1000 
548 10.002.08.245.0015.2.055.3.3.90.30.00.00 3940 
444 10.002.08.245.0015.2.055.3.3.90.30.00.00 901 
445 10.002.08.245.0015.2.055.3.3.90.30.00.00 934 
446 10.002.08.245.0015.2.055.3.3.90.30.00.00 940 
547 10.002.08.245.0015.2.057.3.3.90.30.00.00 22934 
556 10.002.08.245.0015.2.057.3.3.90.30.00.00 3782 
552 10.002.08.245.0015.2.057.3.3.90.30.00.00 3784 
555 10.002.08.245.0015.2.057.3.3.90.30.00.00 3805 
460 10.002.08.245.0015.2.057.3.3.90.30.00.00 901 
461 10.002.08.245.0015.2.057.3.3.90.30.00.00 934 
503 11.001.04.122.0002.2.060.3.3.90.30.00.00 1000 
509 11.002.27.812.0014.2.063.3.3.90.30.00.00 1000 
516 11.003.13.392.0013.2.061.3.3.90.30.00.00 1000 
520 11.003.13.392.0013.2.062.3.3.90.30.00.00 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

66

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3007 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3007 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 27 de Maio de 2026Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 27 de Maio de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/05/2026 às 20:30:22

                             6 / 21



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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15.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 
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vigente na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 270/2023.  

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Ariranha do Ivaí-PR, 27 de Maio de 2026. 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva                                           
Prefeito Municipal                                                    

Contratante                                                                
 
 
        

MERCADO CHOCIAI LTDA 
Osmar Prado dos Santos Representante Legal 

Contratada 
 
 
 

RPG-COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA  
Rafael Pires Gonçalves Representante Legal 

Contratada 
 

 
 
 
 
                                                                  
 
 
 
Testemunhas: 
                 
 
                                                        
Joaquim Souza Silva                                               Jessica Pinheiro    
RG: 4.295.071-8                    RG: 12.663.753-5 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 662/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 26/05/2026  

Data Fim: 26/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital do Câncer. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%.  
 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (27/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 663/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 27/05/2026  

Data Fim: 27/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: RENAULT      Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 05 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (27/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 664/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 27/05/2026  

Data Fim: 27/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (27/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 665/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 27/05/2026 

Data Fim: 27/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Buscar paciente que recebeu alta médica do Hospital do 
Trabalhador.   
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (27/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2026 
 

 
PARCEIROS: O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.612.453/0001-31, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.141.039/0001-70, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE ARIRANHA DO IVAÍ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.820.740/0001-28 
 
OBJETO: incrementar as transferências regulares e autônomas dos 
serviços nacionalmente tipificados, recursos estes que poderão 
custear as equipes de referência dos serviços assistenciais para 
estruturação do Serviço de Proteção Especial de Média 
Complexidade para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 
Famílias, conforme Portaria 886 MDS de 18 de maio de 2023, 
Portaria MDS nº 1.044 de 24 de dezembro de 2024, Parecer nº 
1378/2026/SNAS/DEFNAS/CGGTV/CAM, Processo nº 
71000.015185/2026-42 e Parecer nº 
1373/2026/SNAS/DEFNAS/CGGTV/CAM, Processo nº 
71000.015185/2026-42. 
 
VALOR DE REPASSE: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em 
06(seis)parcelas de R$20.000,00(Vinte mil reais), em até 5 (cinco) 
dias úteis após a publicação no diário oficial do município do referido 
Termo de Colaboração 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze meses)  
INÍCIO: 27/05/2026 
TÉRMINO: 26/05/2026 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 25/05/2026 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2026 
 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.453/0001-31, situado na Rua 
Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo 
Prefeito Municipal, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 44.XXX.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.XXX.848-XX, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Rua Marcio José Rodrigues, nº 
41, centro, na cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, CEP 86.880-000, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 13.141.039/0001-70, situado na Rua Miguel 
Verenka, nº 140, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pela atual 
presidente Sra. MÁRCIA NISHIMURA EPIFANIO DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade, RG nº 40.XXX.950-X – SESP/PR e inscrita no CPF/MF nº 
 340.XXX.687-XX,  brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Márcio 
José Rodrigues, nº 41, Centro, no Município de Ariranha do Ivaí – Paraná, CEP 
86.880-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE/CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE ARIRANHA DO IVAÍ, inscrita no CNPJ sob nº 
10.820.740/0001-28, sediada na Rua Robson Alves Ferreira, nº 56, Centro, 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, CEP 86.880-000, neste ato representada 
pelo seu Presidente JOSÉ RUIZ MESTRE, brasileiro, casado, portador da 
C.I/R.G. nº 4.XXX.020-X - SESP/PR e inscrito no CPF nº 655.xxx.519-xx, 
residente e domiciliada na Rua Ivaiporã, nº 224, Bairro  Nova Aliança, Zona 
Rural, Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA/TOMADORA, resolvem celebrar o presente termo, para dispor 
e regulamentar a programação no CUSTEIO GND3 nº 410185320260002, em 
conformidade com a Portaria 886 MDS de 18 de maio de 2023, Lei Federal 
13.019 de 31 de julho de 2014 e em conformidade com os demais dispositivos 
legais, conforme cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo de Colaboração tem por objeto incrementar 
as transferências regulares e autônomas dos serviços nacionalmente tipificados, 
recursos estes que poderão custear as equipes de referência dos serviços 
assistenciais da institucional ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE ARIRANHA DO IVAÍ, para estruturação do Serviço 
de Proteção Especial de Média Complexidade para Pessoas com Deficiência, 
Idosas e suas Famílias. 

 
1.1. O referido instrumento regulamenta o repasse do valor total de 

R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), oriundos do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 
conforme espelho de programação nº 410185320260002, ao qual 
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foi vinculado a referida CONTRATADA/TOMADORA como 
Unidade Socioassistencial Beneficiada, indicação devidamente 
aprovada pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme 
Ata nº 02 de 03 e março de 2026 e Resolução nº 03 de 03 de março 
de 2026, esta publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
na mesma data, Edição nº 2.947, página 27. 
 

1.2. A CONTRATADA/TOMADORA apresentou as previsões de 
despesas do valor acima mencionado, as quais constam do Plano 
de Trabalho/Aplicação, em respeito ao Art. 4º, II c/c Art. 9º da 
Portaria 886 MDS de 18 de maio de 2023, devidamente aprovado 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em 29  de abril de 
2026, conforme Ata nº 04/2026, Resolução nº 05 de 29  de abril 
2026, tornando-se parte integrante do presente instrumento, como 
se nele tivesse transcrito. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA/TOMADORA: 
2.1 – Garantir que o serviço de acolhida e o direito a proteção integral ao 

usuário seja de qualidade; 
2.2 – Assegurar ao usuário um ambiente de respeito e dignidade, 

preservando seus direitos fundamentais; 
2.3 – Assegurar ao usuário participação em atividades culturais, 

educativas, lúdicas e de convívio comunitário; 
2.4 – Garantir acesso e atendimento aos serviços ofertados pelas 

políticas sociais existentes no município de referência sem serem expostos a 
situações de constrangimentos vexatórios, inclusive, que tenham apoio técnico, 
dentro do ambiente institucional; 

2.5 – Garantir que os recursos financeiros transferidos pela 
CONTRATANTE/CONCEDENTE sejam aplicados conforme descrito no Plano 
de Trabalho/Aplicação; 

2.6 - Realizar serviços de atendimento à pessoa com deficiência conforme 
preconizado na tipificação nacional dos serviços socioassistenciais ao público 
alvo e sua família, atendendo aos objetivos propostas pelo serviço com foco para 
os resultados previstos; 

2.7 - Realizar de forma continuada, permanente e planejada, serviços e 
execução de programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e 
efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, 
promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação 
com órgãos públicos de defesa de direitos ao público alvo e família, nos termos 
da Lei Federal n° 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS; 

2.8 - Permitir o livre acesso dos servidores da 
CONTRATANTE/CONCEDENTE, facilitando a obtenção de informações junto à 
CONTRATADA/TOMADORA; 

2.9 -  Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou 
morais causados à CONTRATANTE/CONCEDENTE e a terceiros, em 
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decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do Serviço, sem 
nenhuma responsabilidade da CONTRATANTE/CONCEDENTE; 

2.10 - Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou 
parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da 
adjudicação do fornecimento, ressalvada, se necessária e plenamente 
justificável a intervenção de fornecedores ou serviços técnicos especiais, desde 
que devidamente autorizados pela CONTRATANTE/CONCEDENTE, sob pena 
de rescisão deste termo; 

2.11 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada 
pela CONTRATANTE/CONCEDENTE, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas 
dependências da instituição; 

2.12 - Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a 
disposição dos servidores da CONTRATANTE; 

2.13 - Garantir que os recursos financeiros transferidos pela 
CONTRATANTE/ CONCEDENTE sejam aplicados conforme descrito no Plano 
de Trabalho e em conformidade com os demais dispositivos legais inerentes ao 
tema do referido instrumento; 

2.14 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada 
pela CONTRATANTE/CONCEDENTE, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE/PR, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos 
mesmos nas dependências da instituição; 

2.15 - Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem, assim 
como todas as comprovações de regularidades fiscal e trabalhista; 

2.16 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em especial a 
alimentação bimestral no SIT – Sistema Integrado de Transferências Voluntárias 
dentro do prazo fixado pelo TCE-PR; 

2.17 - Utilizar a verba a ser repassada pela 
CONTRATANTE/CONCEDENTE, exclusivamente para cobertura de despesas 
relativas às despesas apresentadas no Plano de Trabalho/Aplicação, 
instrumento este que é parte integrante do presente Termo de Colaboração; 

2.18 - Restituir a CONTRATANTE/CONCEDENTE, por ocasião da 
apresentação do relatório e da prestação de contas consolidada, de valores 
oriundos de rendimentos bancários, para futura devolução, se for ao caso, ou 
reprogramados, desde que autorizados pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social; 

2.19 - Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da 
CONTRATADA/TOMADORA e ao adimplemento deste termo, não 
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria 
ou restrição à sua execução; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

São compromissos da CONTRATANTE/CONCEDENTE: 
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3.1- Transferir os recursos à CONTRATADA, conforme Cláusula Quinta 
deste Termo de Colaboração; 

3.2 - Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, 
com poderes de controle e fiscalização; 

3.3 - Apreciar a prestação de contas apresentada pela 
CONTRATADA/TOMADORA; 

3.4 - Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que não fará 
cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA/TOMADORA pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

3.5 - Comunicar formalmente à CONTRATADA/TOMADORA qualquer 
irregularidade encontrada na execução do presente Termo de Colaboração; 

3.6 - Dar publicidade ao presente Termo de Colaboração através da 
publicação no Diário Oficial do Município, assim como seus aditivos, se for o 
caso; 

3.7 - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências 
financeiras à CONTRATADA/TOMADORA, quando houver descumprimento 
das exigências contidas no presente Termo, tais como:  

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas; 
b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, não previstos no Plano de 

Trabalho e em desconformidade com a legislação vigente; 
c) Não cumprimento, parcial ou total, do Plano de Trabalho/Aplicação; 
d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos; 
3.8 - Para fins de interpretação do item 3.7 entende-se por:  
a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja 

paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, todavia 
acumulada para pagamento posterior; 

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não 
seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, perdendo, a 
CONTRATADA, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao 
período de suspensão; 

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira 
não seja repassada, a partir da constatação de determinada situação irregular; 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO REPASSE  

Ficam estipulado o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), a título de repasse à CONTRATADA/TOMADORA, em 06 PARCELAS 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A CONTRATANTE/CONCEDENTE repassará à 
CONTRATADA/TOMADORA o montante de R$120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), em SEIS PARCELAS DE R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em até 5 (cinco) 
dias úteis após a publicação no Diário Oficial do Município do referido Termo de 
Colaboração;   

 

1717

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3007 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3007 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 27 de Maio de 2026Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 27 de Maio de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/05/2026 às 20:30:22

                            17 / 21



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

5.1 - A CONTRATADA movimentará os recursos em conta bancária, 
mantida junto à instituição financeira Banco do Brasil S/A, código 001, 
Agência – Ivaiporã – 0633-5, conta corrente nº 48.428-8, de titularidade da 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE 
ARIRANHA DO IVAÍ. 

5.2 - O valor deverá ser devidamente aplicado e os rendimentos 
bancários devidamente devolvidos, se for ao caso, ou reprogramados, desde 
que autorizados pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

 
CLÁUSULA  SEXTA – DA GESTÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e 
condições do presente instrumento serão exercidos pela 
CONTRATANTE/CONCEDENTE a quem também incumbirá à análise dos 
relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos 
apresentados pela CONTRATADA/TOMADORA; 

 
6.1 - O responsável pela gestão deste instrumento poderá, de acordo com 

a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adicionais, 
examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento 
das finalidades do presente termo; 

 
6.2 - Fica designada como gestora, a Senhora Márcia Nishimura Epifanio 

da Silva, Secretária Municipal de Assistência Social. 
  
6.3 - Se durante a vigência deste termo ocorrer fato que gere o acrescido 

do repasse, a exemplo, da utilização de rendimentos bancários, fica autorizada 
a suplementação de recursos financeiros. Neste caso, deverá ser atualizado o 
Plano de Trabalho/Aplicação, reorganizando o devido orçamento, receitas e 
despesas, inclusive no Termo de Colaboração, através do instrumento legal 
devido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será 
de 12 (doze) meses, o qual poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 
por períodos subsequentes de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, já incluso o período inicial, mediante termos aditivos. 

 
7.1 - Para fins de aditivamente, a CONTRATADA/TOMADORA deverá 

apresentar os seguintes documentos: 
7.1.1 - Aqueles previstos no Decreto Municipal 057/2019, Art. 2º, incisos 

II, III, alíneas “a” a “e”, V (se houve alteração no quadro de dirigentes), XIII, XIV 
e XV; 

 
7.2 - A CONTRATADA/TOMADORA deverá apresentar Novo Plano de 

Trabalho/Aplicação com as devidas alterações, em especial, no tocante às 
despesas e valores mensais e globais. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, 
com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de 
responsabilidades.  

 
CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A CONTRATADA/TOMADORA deverá apresentar a prestação 
de contas de cada exercício financeiro, conforme previsão na Cláusula 
Segunda do presente termo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

O presente termo deverá ser executado fielmente pelos 
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, 
a CONTRATADA/TOMADORA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
CONTRATANTE/CONCEDENTE as sanções do art. 73 da Lei Federal nº 
13.019/2014. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver 
amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso de 
eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas na Lei Federal nº 
13.019/2014, Decreto Federal nº 8.726/2016, Decreto Municipal n° 053/2017, 
assim como Portaria MDS nº 886 de 18 de Maio de 2023 e demais previsões 
legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

Os partícipes elegem o Foro da comarca de Ivaiporã-PR, com 
renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Termo. 

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o 
presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais. 

 
Ariranha do Ivaí-PR, 25 de maio de 2026. 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 

Contratante/Concedente 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Márcia Nishimura Epifanio da Silva 

Presidente 
 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE 
ARIRANHA DO IVAÍ 

José Ruiz Mestre 
Presidente 

Contratada/Tomadora 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas:      
                       
Jéssica de Lima Pinheiro da Silva 
CPF: 077.XXX.749-XX 
 
 
 
Joaquim Souza Silva 
CPF. 597.XXX.389-XX             
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

LEI Nº 1.300/2026 

SÚMULA: Institui a realização de evento 
esportivo no Dia do Trabalhador, no âmbito do 
Município de Ariranha do Ivaí, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Ariranha do Ivaí, a 
realização anual de evento esportivo em comemoração ao Dia do 
Trabalhador, celebrado em 1º de maio. 

Art. 2º O evento de que trata esta Lei será promovido pela Prefeitura 
Municipal, por meio do departamento ou secretaria competente, podendo 
contar com apoio de outras secretarias, entidades, associações e iniciativa 
privada. 

Art. 3º O evento esportivo poderá contemplar, entre outras 
atividades: 

I – campeonatos e torneios esportivos; 
II – corridas, caminhadas ou ciclismo; 
III – atividades recreativas e de lazer; 
IV – ações de integração social e valorização dos trabalhadores. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente 
Lei no que couber. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se 
necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (27/05/2026). 

 
 
 

____________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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